
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
ESTADO DE SÃO PAULO

ITEM BASE CÓDIGO

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.01 CDHU 02.08.050
Placa em lona com impressão digital e estrutura 

em madeira

1) Será medido por área de placa executada (m²).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme normas e
leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta resolução, requadro em

metalon de 30 x 20 mm; remunera também o fornecimento de estrutura de fixação da placa em
metalon pintado; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação

completa da placa.

1.02 CDHU 02.01.180
Banheiro químico modelo Standard, com 

manutenção conforme exigências da CETESB

1) Será medido por unidade de banheiro químico alugado por mês (un x mês).
2) O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo o transporte e

instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária para retirada de efluentes 1
vez por semana. O descarte dos efluentes deverá ser em locais autorizados conforme exigências

da CETESB.

2. DRENAGEM

2.01 CDHU 07.02.040
Escavação mecanizada de valas ou cavas com 

profundidade de até 3 m

1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de valas
especificadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra
necessária para a execução de valas com profundidade total até 2 m, englobando os serviços:
escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita

manualmente do material escavado ao longo da vala.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
ESTADO DE SÃO PAULOITEM BASE CÓDIGO

2.02 CDHU 05.08.080
Transporte de entulho, para distâncias superiores 

ao 5° km até o 10° km

1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de transporte
considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 quilômetro (m³).

2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão de
obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para distâncias

superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. Remunera também o retorno do veículo
descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à
Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e

NBR 15114.

2.03 CDHU 49.12.110 Poço de visita de 1,60 x 1,60 x 1,60 m - tipo PMSP

1) Será medido por unidade de poço executado (un).
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução do

poço de visita, de 1,60 x 1,60 x 1,60 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de bloco de
concreto estrutural com revestimento em argamassa de cimento com areia média 1:5; fundo em

concreto armado e cinta de amarração superior para apoio de tampão em ferro fundido; remunera
também os equipamentos de apoio para a execução do poço de visita; serviços de escavação,

escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras. Não remunera o fornecimento do tampão
em ferro fundido.

2.04 CDHU 49.12.120
Chaminé para poço de visita tipo PMSP em 
alvenaria, diâmetro interno 70 cm - pescoço

1) Será medida por comprimento de altura interna da chaminé executada (m).
2) O item remunera o fornecimento de tijolo comum maciço, pedra britada, cimento, areia, cal

hidratada e a mão de obra necessária para a execução da chaminé com diâmetro interno de 70 cm,
para poço de visita padrão PMSP, constituído por: alvenaria de tijolo comum com revestimento em

argamassa: fundo de concreto e cinta de amarração superior para apoio de tampão em ferro
fundido. Remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição

das sobras.

2.05 CDHU 49.06.420
Tampão em ferro fundido, diâmetro de 600 mm, 

classe D 400 (ruptura> 400 kN)

1) Será medido por unidade de tampão instalado (un).
2) O item remunera o fornecimento e a instalação de tampão circular em ferro fundido, com

diâmetro de 600 mm, classe D 400 (ruptura > 400 kN); referências comerciais Afer, Cast Iron, Alea
comercial ou equivalente.

2.06 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):
 a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala;

 b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro.

2.07 CDHU 46.12.160 Tubo de concreto (PA-2), DN= 800mm

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-
2, seção circular, com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro nominal de 800 mm; 
argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo 

da junta; guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do 

tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa 
impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da 

escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
ESTADO DE SÃO PAULOITEM BASE CÓDIGO

2.08 CDHU 46.12.150 Tubo de concreto (PA-2), DN= 600mm

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m).
2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-2, seção circular, com

juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro
nominal de 600 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento
e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta; guindaste para o içamento,
levante e assentamento dos tubos nas valas. Remunera também a mão-de-obra necessária para a

execução dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa
alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação

da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante,
formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo

proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução
de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890.

2.09 CDHU 07.11.020
Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava 

com compactador

1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra

necessária para a execução de aterro de valas ou cavas, englobando os serviços: lançamento e
espalhamento manuais do solo; compactação, por meio de compactador; nivelamento, acertos e

acabamentos manuais. Não remunera o fornecimento de solo.

2.10 CDHU 07.01.010
Escavação e carga mecanizada para exploração de 

solo em jazida

1) Será medido pelo volume de solo escavado (m³), aferido na caixa de empréstimo ou no aterro
compactado:

 a) Na caixa de empréstimo, conforme projeto aprovado pela Contratante e / ou Gerenciadora,
apresentado com seções transversais na escala 1:100, desconsiderando-se as camadas de solos

inservíveis;
 b) No aterro compactado, sem considerar a diferença entre as densidades do material no seu

estado natural e no estado adquirido após a compactação.
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra

necessária para a execução dos serviços: escavação e carga mecanizada, para exploração de
argila selecionada em jazida; expurgo de material não classificado, incluindo a escavação;
transporte, junto à jazida, num raio de um quilômetro e o descarregamento para distâncias

inferiores a um quilômetro; regularização e conformação do terreno, inclusive recomposição
vegetal; remunera também o projeto da caixa de empréstimo e os ensaios tecnológicos

necessários à seleção prévia da argila. O item não remunera a limpeza prévia da jazida com a
remoção das camadas de solos inservíveis.

2.11 CDHU 05.10.023
Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por 

caminhão para distâncias superiores ao 5° km até 
o 10° km

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada
desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de

descarregamento, menos 1 quilômetro (m³).
2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado,

para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. O serviço de transporte de solos até
unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na

legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do
Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto

aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de
espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

3. PAVIMENTAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
ESTADO DE SÃO PAULOITEM BASE CÓDIGO

3.01 CDHU 54.01.010
Regularização e compactação mecanizada de 

superfície, sem controle do proctor normal

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e
compactação executada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a
execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e
compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento
da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide.

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

3.02 CDHU 54.01.210 Base de brita graduada

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em
projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o
fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga,
espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera também os

serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais
utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais

49.673/ 2005 e 49.674/ 2005.

3.03 CDHU 54.03.210
Camada de rolamento em concreto betuminoso 

usinado quente - CBUQ

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) acabado, nas
dimensões especificadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente

tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada
em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte de 10

quilômetros até o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico,
compactação e acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

3.04 CDHU 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas
em projeto (m²).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços:

fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte de 10
quilômetros até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada betuminosa

ligante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

3.05 CDHU 54.03.240 Imprimação betuminosa impermeabilizante

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas
em projeto (m²).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, compreendendo os
serviços: fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte de 10

quilômetros até o local de aplicação; aplicação do asfalto formando camada betuminosa
impermeabilizante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
ESTADO DE SÃO PAULOITEM BASE CÓDIGO

3.06 CDHU 54.06.151
Execução de perfil extrusado no local, sem 

concreto

1) Será medido pelo volume total, de guias ou sarjetas, aferido considerando-se a seção nominal
de projeto e o desenvolvimento total dos perfis executados (m³).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária
para a execução de guias ou sarjetas extrusadas in loco, compreendendo os serviços:

a) Piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, e de 1 m no máximo, para trechos com
raio de curvatura de no mínimo 3 m; fixação da linha de náilon nos piquetes, conforme instruções

do fabricante da máquina extrusora e as cotas dos perfis a serem executados;
b) Execução do perfil solicitado de forma contínua, por meio de máquina extrusora;

c) Execução de juntas de dilatação por meio de corte superficial, com mais ou menos 0,01 cm de
profundidade, sobre as faces aparentes do perfil de concreto, em intervalos de 3 a 4 m; na parte de

traz da junta escavar buraco com a colher de pedreiro;
d) Após a execução das juntas de dilatação, execução de acabamento com argamassa de cimento

e areia por meio de formas de acabamento, conforme o perfil desejado;
e) Remunera também o fornecimento de argamassa de acabamento, areia para lastro e a

mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos necessários à execução dos serviços
descritos.

Não remunera o fornecimento do concreto apropriado para a execução do perfil por meio de
máquina extrusora, nem o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução
de preparo de base e / ou lastro, quando necessários. Os produtos florestais e / ou subprodutos
florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos

Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005.

3.07 CDHU 11.01.630
Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil 

extrudado

1) Será medido pelo volume total de guias, ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras, ou calçadas
executadas, aferido considerando-se a seção nominal de projeto e o desenvolvimento total dos

perfis executados (m³).
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, com resistência mínima à

compressão de 25 MPa, executado com brita nº 1, ou nº 0 (19 mm), plasticidade (slump) de 0 + 1
cm, teor de argamassa maior ou igual 68%, e menor ou igual a 72%, destinado à execução de
guias, ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras tipo New Jersey, ou calçadas extrudadas in loco;
remunera também perdas decorrentes do processo de extrusão. Não remunera o serviço de
execução das guias, ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras tipo New Jersey, ou calçadas.

Murilo Aga Roque
Assessor de Planejamento e Obras

CREA 5071637357
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